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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 1022, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 

“Concede Licença sem Remuneração à 
Servidora FIRMINA CARVALHO TIGRE e dá 
outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições legais e em conformidade o que dispõe a Lei Orgânica 

Municipal,  
 

CONSIDERANDO o requerimento formulado nos autos do Processo 

Administrativo nº 2105/2023, datado de 19 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO que a administração pública é regida por princípios, entre os 

quais, o Princípio da Publicidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO à servidora FIRMINA 

CARVALHO TIGRE, servidora efetiva deste município, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, na função de Agente Administrativo, pelo período de 01 

de outubro de 2023, com término em 22 de agosto de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 01 de outubro de 2023, revogadas todas as disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 

 
Sidélia Lemos Dias dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 
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